PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Análise de Processo Ético da Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético da Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública/SAJ/CC/PR

	DAS RESPONSABILIDADES

	



Principais responsabilidades
	· Realizar atividades de assessoria para fins de auxílio ao Secretário-Executivo da SECEP, ao Presidente da CEP e aos demais Conselheiros da referida Comissão;
· Participar de reuniões presenciais e/ou virtuais do Colegiado da CEP, prestando o devido apoio técnico;
· Dirigir a equipe de trabalho da sua área;
· [bookmark: _GoBack]Supervisionar a elaboração e encaminhamento de minutas da sua área ao Secretário-Executivo da SECEP, ao Presidente da CEP e aos demais Conselheiros da referida Comissão; e
· Preparar e revisar os documentos da sua área que irão à análise e assinatura do Secretário-Executivo da SECEP, do Presidente da CEP e demais Conselheiros da referida Comissão.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Liderar uma equipe de trabalho de 4 a 5 pessoas, composta por profissionais de nível superior da área jurídica, responsáveis pela condução e feitura de certidões, ofícios, despachos, votos e outros documentos conexos, relacionados às temáticas éticas e de conflitos de interesses.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	

Critérios Gerais
	· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	





Critérios específicos
	Art. 18. Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou



	
	IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação jurídica, com profícuo conhecimento em direito constitucional, administrativo e penal.

	




Competências Desejáveis
	· Conhecimentos consistentes em diferentes áreas do Direito Público (Constitucional/Administrativo/Penal) e do Direito Privado (Empresarial/Societário), e em diferentes temas da realidade;
· Experiência em atos da Administração Pública;
· Assertividade;
· Capacidade de articulação;
· Solução de problemas e controvérsias;
· Orientação para os resultados;
· Visão sistêmica;
· Compartilhamento de informações e conhecimentos;
· Liderança de equipes; e
· Gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Proatividade; flexibilidade; gestão de processos; capacidade de relacionamento interpessoal; boa escrita; colaboração; capacidade analítica; discrição; e poder de síntese.



